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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 061/2023 
Objeto: Registro de preços para aquisição de lubrificantes, graxa, aditivo para 
radiador e material de limpeza automotiva, necessárias para manutenção dos 
veículos que compõem a frota do município de laranjeiras do sul, pelo período 
de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo como 
referência de valores máximos os preços do software de orçamentação eletrônica 
traz valor. 
Tipo de Licitação: Maior Desconto Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Entrega e abertura das propostas até às 08h00min do dia 24/08/2023, no site 
https://www.bnc.org.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 08 de agosto de 2023. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 062/2023 
Objeto: Registro de preços para aquisição de pneus de mesmas especificações 
técnicas e padrões de qualidade de pneus, necessárias ao perfeito funcionamento 
dos veículos que compõem a frota do município de laranjeiras do sul, pelo 
período de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo 
como referência de valores máximos os preços do software de orçamentação 
eletrônica traz valor. 
Tipo de Licitação: Maior Desconto Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Entrega e abertura das propostas até às 08h00min do dia 25/08/2023, no site 
https://www.bnc.org.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 08 de agosto de 2023. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 

CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 063/2023 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa especializada para 
locação de projeção mapeada, telões, transmissão ao vivo, on-line, painel led, 
filmagem e equipamentos audiovisuais, para atender os eventos da prefeitura de 
laranjeiras do sul. 
Tipo de licitação: Menor Valor por Lote. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 13h15min do dia 25/08/2023. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 08 de agosto de 2023. 
 
 
Joilson Grosselli Galvão 
Pregoeiro 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

1º TERMO ADITIVO – SUPRESSÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE GALERIA 
PARA ESCOAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS – NA RUA ARLINDO JOSÉ BAVARESCO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada a Rua Deolinda Oliveira Luz, n° 680, Presidente Vargas, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.304-480, neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIZ 
GUERRA,  brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o n.º 488.048.949-20 e portador da 
cédula de identidade nº 4.119.492-8-SSP/PR. 
 
VALOR SUPRESSÃO: R$ 83.296,30 (oitenta e três mil, duzentos e noventa e seis reais e trinta 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 08 de agosto de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

2º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE GALERIA 
PARA ESCOAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS – NA RUA ARLINDO JOSÉ BAVARESCO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada a Rua Deolinda Oliveira Luz, n° 680, Presidente Vargas, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.304-480, neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIZ 
GUERRA,  brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o n.º 488.048.949-20 e portador da 
cédula de identidade nº 4.119.492-8-SSP/PR. 
 
VALOR ADITIVADO: R$ 96.804,53 (noventa e seis mil, oitocentos e quatro reais e cinquenta e 

três centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 08 de agosto de 2023. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 075/2020 

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2020 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MONITORAMENTO REMOTO 
24 HORAS E "IN LOCO", NA NOVA CEDE DO PAÇO MUNICIPAL, RUA EXPEDICIONÁRIO 
JOÃO MARIA, CENTRO, LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLÁVEL LARANJEIRAS DO SUL 
LTDA, com sede a Rua Capitão Félix Fleury, nº 1548 – Centro – CEP 85.301-210 – Município 
de Laranjeiras do Sul - Paraná, inscrito no CNPJ Nº 05.950.609/0001-45, neste ato 
representada pelo sócio administrador, Sr. ALEXSANDER AUGUSTO KOWALSKI, brasileiro, 
empresário, portador da Cédula de Identidade nº 7.599.606-3/SSP-PR e inscrito no CPF sob o 
Nº 026.297.179-84. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 5.460,00 (cinco mil, quatrocentos e sessenta reais). 
DATA DA ASSINATURA: 27 de julho de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2020 

8º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: D LOPES DAMBROSKI CLINICA DE ENFERMAGEM, inscrita no CNPJ nº 
27.530.352/0001-05, situada a Est. Linha Bandeirantes, s/n°, Alagado, Rio Bonito do Iguaçu-
PR, CEP 85.340-000, neste ato representada pela Sra. DANIELA LOPES DAMBROSKI, 
brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF sob o nº 008.084.609-27 e portadora da cédula de 
identidade nº 6.794.722-3-SSP/PR, residente e domiciliado em Rio Bonito do Iguaçu-PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 06 (seis) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 91.447,20 (noventa e um mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e vinte 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 20 de julho de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2023-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 8.666/1993, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Presencial n° 050/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
TATIANE CUSTIN BUENO EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 OPERADOR DE 

RETROESCAVADEIRA   
  HS 2.000,00 28,85 57.700,00 

TOTAL 57.700,00 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 57.700,00 (cinquenta e sete mil e setecentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de agosto de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2023-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 8.666/1993, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Presencial n° 050/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE OPERADOR DE MOTONIVELADORA. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CLEITON LUIZ NITZ 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 OPERADOR DE 

MOTONIVELADORA   
CLEITON 
LUIZ NITZ 

 HS 2.000,00 32,60 65.200,00 

TOTAL 65.200,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 65.200,00 (sessenta e cinco mil e duzentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de agosto de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2023 - PMLS 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 

 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Inexigibilidade de Licitação nº 008/2023 – PMLS, cujo objeto é a LOCAÇÃO DAS 
INSTALAÇÕES/DEPENDÊNCIAS DO IGUACU TENIS CLUBE, ADJUDICA: IGUAÇU TENIS 
CLUBE CNPJ 78.122.470/0001-15, pelo valor total de R$ 51.667,20. 
 
 
Laranjeiras do Sul/PR, 08 de agosto de 20223. 

 
 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 079/2022 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 008/2023 - PMLS 
 

Objeto: LOCAÇÃO DAS INSTALAÇÕES/DEPENDÊNCIAS DO IGUACU TENIS CLUBE 
 
LOCATÁRIO: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
LOCADOR: IGUACU TENIS CLUBE CNPJ 78.122.470/0001-15, sediada na Rua Cel Guilherme de Paula, 
1730, Centro, CEP 85.304-440, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo seu presidente 
ANDERSON CARLOS DA SILVA, inscrito no CPF nº. 019.264.639-78 e portador da cédula de identidade nº 
6.903.959-6 SSP-PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 51.667,20. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 08 de agosto de 2023. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
     PORTARIA N.º 247/2023. 
 
 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no 
Concurso Público Municipal de n.º 001/2019, homologado através do Edital de nº 011/2019 de 
22/04/2019, para assumir a vaga para o cargo a que foi aprovado. 
 
     2.º - O candidato deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria 1020, 
Centro, entre os dias 10 de agosto de 2023 a 23 de agosto de 2023, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO 
CARGO:   ASSISTENTE SOCIAL 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO GERAL 
Marcelo Zadra 059334 10.º 
 
     3.º- O Candidato classificado deverá apresentar-se portando os 
documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo 
com o Item 3.1 do Edital de n.º 001/2019. 
 

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade; 
b) Cópia autenticada do Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, se à época 

já possuía 18 (dezoito) anos; 
c) Cópia autenticada do CPF; 
d) Cópia autenticada do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa 

de incorporação (se do sexo masculino); 
e) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento ou de Casamento; 
f) Cópia da Carteira de Trabalho (Identificação e do último contrato de trabalho, se houver); 
g) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se houver); 
h) Cópia do comprovante de residência; 
i) Duas fotos recentes e coloridas, tamanho 3X4; 
j) Cópia autenticada dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para o Cargo, 

conforme discriminado no Edital; 
k) Declaração de bens; 
l) Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública, e sobre 

recebimento de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 

não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício da função pública; 
n) Exame médico admissional. 

 
    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 

Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 09 de 
agosto de 2023. 
 
 

 
Jonatas Felisberto da Silva 

Prefeito Municipal 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
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1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 31/2023-PMNL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa MARJON ARTEFATOS DE 
CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ 95.404.968/0001-90, localizada na Rua Deolinda Oliveira Luz, nº 
680, Bairro Presidente Vargas, CEP 85.304-480, na cidade de Laranjeiras do Sul, estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATADA, representada por JONATAN LUIZ GUERRA, brasileiro, empresário, 
portador da cédula de identidade R.G. nº 8.350.621-0 SESP/PR, CPF nº 063.209.469-97, residente e 
domiciliado na Rua Paraná, s/n, Bairro Centro, CEP 85.301-090, na cidade de Laranjeiras do Sul, estado 
do Paraná, aditam o contrato celebrado em 17 de maio de 2023, acordam e ajustam firmar o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 31/2023-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023-PMNL, bem 
como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de reforma da praça do Loteamento Bueno, 
localizada na sede do município, com área de 2.191,40m², sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e 
documentos da TOMADA DE PREÇOS 01/2023-PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a glosa de serviços, gerando redução no valor contratado, 
em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 156/2023, advindo da Secretaria de 
Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes glosas:

Item Descrição do serviço Un Qtde 
glosada

Valor 
unitário

Valor total 
Glosado

9 MESA DE TÊNIS DE MESA (2,74X1,53M - H=76CM)
9.1 Pés da mesa 674,02

9.1.1
Montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares e 
estruturas similares, em chapa de madeira compensada resinada, 8 
utilizações. Af_12/2015

M² 4,10 85,41 350,18

9.1.2
Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de 
concreto armado  utilizando aço ca-50 de 5,0 mm - montagem. 
Af_12/2015

Kg 7,35 18,94 139,21

9.1.3 Concretagem, fck 25 mpa, com uso de bomba – lançamento, 
adensamento e acabamento. Af_11/2016 M³ 0,29 636,66 184,63

9.3 Tampo da mesa (2,74x1,53m) espessura= 5cm 1.037,78

9.3.1
Montagem e desmontagem de fôrma utilizando chapa/painel de 
madeira compensada plastificada (madeirite plastificado) e = 14 
mm

VB 1,00 531,94 531,94
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9.3.2
Montagem de armação utilizando tela de aço soldada nervurada, 
ca-60, q-196, (3,11 kg/m2), diametro do fio = 5,0 mm, largura = 
2,45 m, espacamento da malha = 10 x 10 cm                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

VB 1,00 224,51 224,51

9.3.3 Concretagem, fck 25 mpa, com uso de bomba – lançamento, 
adensamento e acabamento. Af_11/2016 M³ 0,21 636,66 133,70

9.3.4 Rede para mesa de ping pong com altura de 14cm e comprimento 
de 1,55 metros UN 1,00 147,63 147,63

9.4 Revestimento 271,88

9.4.1 Pintura de piso com tinta acrílica, aplicação manual, 3 demãos, 
incluso fundo preparador. Af_05/2021 (cor azul escuro) M² 4,19 28,66 120,09

9.4.2 Pintura de demarcação com tinta acrílica, e = 2,5 cm, aplicação 
manual. (cor branco) M 12,81 11,85 151,80

TOTAL 1.983,69

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude da adequação dos serviços fica reduzido do valor contratual o montante de R$ 1.983,69 (um 
mil novecentos e oitenta e três reais e sessenta e nove centavos), passando o valor do contrato de R$ 
335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil reais), para R$ 333.016,31 (trezentos e trinta e três mil 
dezesseis reais e trinta e um centavos). Essa supressão corresponde a 0,59% do valor total inicial 
contratado (R$ 335.000,00).

CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 09 de agosto de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

JONATAN LUIZ GUERRA
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
_______________________________ _______________________________
Nome: _________________________ Nome: _________________________
CPF/RG ________________________ CPF/RG ________________________
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2º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 31/2023-PMNL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa MARJON ARTEFATOS DE 
CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ 95.404.968/0001-90, localizada na Rua Deolinda Oliveira Luz, nº 
680, Bairro Presidente Vargas, CEP 85.304-480, na cidade de Laranjeiras do Sul, estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATADA, representada por JONATAN LUIZ GUERRA, brasileiro, empresário, 
portador da cédula de identidade R.G. nº 8.350.621-0 SESP/PR, CPF nº 063.209.469-97, residente e 
domiciliado na Rua Paraná, s/n, Bairro Centro, CEP 85.301-090, na cidade de Laranjeiras do Sul, estado 
do Paraná, aditam o contrato celebrado em 17 de maio de 2023, acordam e ajustam firmar o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 31/2023-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023-PMNL, bem 
como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de reforma da praça do Loteamento Bueno, 
localizada na sede do município, com área de 2.191,40m², sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e 
documentos da TOMADA DE PREÇOS 01/2023-PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a inclusão de serviços, gerando acréscimo no valor 
contratado, em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 157/2023, advindo da 
Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes adições:

Item Descrição do serviço Unid Qtde 
adicional

Valor 
unitário

Valor total 
adicional

13 Serviços adicionais
13.1 Muro de arrimo - 23,50 m x 2,00 m 35.460,89

13.1.1 Sapata corrida - (23,50 m x 1,00 x 0,40) 15.291,91

13.1.1.1
Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de 
concreto armado utilizando aço ca-50 de 12,5 mm -
montagem. 

Kg 720,17 9,92 7.144,09

13.1.1.2
Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para viga 
baldrame, em madeira serrada, e=25 mm, 4 utilizações. 
Af_06/2017

M² 18,80 102,70 1.930,76

13.1.1.3
Concretagem viga baldrame, fck 30 mpa, com uso de 
bomba – lançamento, adensamento e acabamento. 
Af_11/2016

M³ 9,40 661,39 6.217,07

13.1.2 Parede de concreto - (23,50 m x 1,60 m x 0,20 m) 19.422,86

13.1.2.1
Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para 
cortina de contenção, em chapa de madeira compensada 
plastificada, e = 18 mm, 10 utilizações. Af_07/2019

M² 75,20 44,85 3.372,72
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13.1.2.2
Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de 
concreto armado utilizando aço ca-60 de 5,0 mm -
montagem. Af_06/2022

Kg 374,40 15,54 5.818,18

13.1.2.3
Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de 
concreto armado utilizando aço ca-50 de 12,5 mm -
montagem. 

Kg 282,63 12,40 3.504,61

13.1.2.4
Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de 
concreto armado utilizando aço ca-50 de 16,0 mm -
montagem. Af_06/2022

Kg 146,02 12,01 1.753,70

13.1.2.5
Concretagem, fck 30 mpa, com uso de bomba –
lançamento, adensamento e acabamento. Af_11/2016 M³ 7,52 661,39 4.973,65

13.2 Demolição muro da divisa 746,11

13.2.1
Demolição de alvenaria para qualquer tipo de bloco, de 
forma mecanizada, sem reaproveitamento. Af_12/2017 M³ 4,80 71,44 342,91

13.2.2
Transporte com caminhão basculante de 10 m³, em via 
urbana pavimentada, dmt até 30 km (unidade: m3xkm). 
Af_07/2020

M³ 144,00 2,80 403,20

13.3 Mureta lateral da quadra poliespirtiva 4.510,44

13.3.1
Alvenaria de vedação de blocos vazados de concreto de 
14x19x39 cm (espessura 14 cm)  e argamassa de 
assentamento com preparo em betoneira. Af_12/2021

M² 21,00 106,56 2.237,76

13.3.2
Chapisco aplicado em alvenaria (com presença de vãos) e 
estruturas de concreto de fachada, com colher de pedreiro.  
Argamassa traço 1:3 com preparo manual. Af_06/2014

M² 36,90 11,13 410,70

13.3.3

Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa 
traço 1:2:8, preparo mecânico com betoneira 400l, 
aplicada manualmente em faces internas de paredes, 
espessura de 10mm, com execução de taliscas. Af_06/2014

M² 36,90 25,60 944,64

13.3.4
Aplicação manual de fundo selador acrílico em panos com
presença de vãos. Af_06/2014 M² 36,90 4,01 147,97

13.3.5
Aplicação manual de pintura com tinta texturizada acrílica 
em paredes externas de casas, uma cor. Af_06/2014 M² 36,90 20,85 769,37

13.4 Tubos de travamento da tela da quadra de areia 718,50

13.4.1

Contraventamento com cantoneiras de aço, abas iguais, 
com conexões parafusadas, inclusos mão de obra, 
transporte e içamento utilizando talha manual-
fornecimento e instalação. 

M 30,00 23,95 718,50

13.5 Pintura muro atrás do banheiro 4.063,62

13.5.1
Aplicação manual de fundo selador acrílico em panos com 
presença de vãos. Af_06/2014 M² 88,90 4,01 356,49

13.5.2
Aplicação manual de pintura com tinta texturizada acrílica 
em paredes externas de casas, uma cor. Af_06/2014 (duas 
demãos)

M² 177,80 20,85 3.707,13

TOTAL 44.753,45

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude da adequação dos serviços, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 44.753,45
(quarenta e quatro mil setecentos e cinquenta e três reais e quarenta e cinco centavos), passando o 
valor do contrato de R$ 333.016,31 (trezentos e trinta e três mil dezesseis reais e trinta e um centavos), 
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para R$ 377.769,76 (trezentos e setenta e sete mil setecentos e sessenta e nove reais e setenta e seis 
centavos). Esse acréscimo corresponde a 13,36% do valor total inicial contratado (R$ 335.000,00).

CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 09 de agosto de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

JONATAN LUIZ GUERRA
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
_______________________________ _______________________________
Nome: _________________________ Nome: _________________________
CPF/RG ________________________ CPF/RG ________________________
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6º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 71/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2021-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa RAFAEL CAMARGO DE OLIVEIRA 07189707999, inscrita no CNPJ nº 
41.878.674/0001-70, com sede na Linha Pereira, nº 01, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo Sr. RAFAEL CAMARGO DE OLIVEIRA, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 10.882.241-4 SESP/PR, inscrito no CPF nº 071.897.079-99, 
residente e domiciliado na Linha Pereira, nº 01, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras 
- PR, aditam o contrato celebrado em 09 de agosto de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 71/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 61/2021-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA QUATI.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 5 (cinco) meses, passando a vigorar 
de 09 de agosto de 2023 até 08 de janeiro de 2024, correspondente a 88 dias letivos, conforme 
calendário escolar.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude das adequações da quilometragem diária realizadas no decorrer da vigência contratual, a 
quilometragem diária atual é de 81,326 km, assim segue abaixo quantidade a ser aditivada 
considerando 88 dias letivos:

RAFAEL CAMARGO DE OLIVEIRA 07189707999
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total

1 7 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA QUATI - VEICULO VAN Saída 
da comunidade do Pereira, seguindo até entrada do Rio Quati, casa 
do Antonio de Jesus, retornando e passando pela Fazenda do 
Senhor Alceu Klos, Vivaldino Kinalte, Leonardi Blachk, retornando e 
passando pela antiga Fazenda do Altamiro Braga de Cristo, 
Clodoaldo e Fortunato retornando a comunidade do Rio Pereira. 
Sendo este realizado de segunda a sexta-feira, no período da tarde, 

KM 7.156,68 3,58 25.620,91
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ida e volta, percorrendo 73.406 km diários, com veiculo van, 
capacidade mínima 9 passageiros. 

TOTAL 25.620,91

Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 25.620,91 
(vinte e cinco mil seiscentos e vinte reais e noventa e um centavos), passando o valor do contrato de 
R$ 109.842,25 (cento e nove mil, oitocentos e quarenta e dois reais e vinte e cinco centavos), para 
R$ 135.463,16 (cento e trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e três reais e dezenove centavos). 

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 08 de agosto de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

RAFAEL CAMARGO DE OLIVEIRA
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________         _________________________________
Nome: _________________________ Nome: _________________________ __
CPF/RG ______________________ __ CPF/RG ________________________ __
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7º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 71/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2021-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa RAFAEL CAMARGO DE OLIVEIRA 07189707999, inscrita no CNPJ nº 
41.878.674/0001-70, com sede na Linha Pereira, nº 01, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo Sr. RAFAEL CAMARGO DE OLIVEIRA, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 10.882.241-4 SESP/PR, inscrito no CPF nº 071.897.079-99, 
residente e domiciliado na Linha Pereira, nº 01, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras 
- PR, aditam o contrato celebrado em 09 de agosto de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 71/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 61/2021-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA QUATI.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo restabelecer o reajuste inflacionário anual, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 3,00%, conforme consulta em anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/

KM

Índice de      
reajuste 

(%)

Valor 
Reajustado/ 

Km

Valor Após 
Reajuste/Km

Saldo
Atual Km

Valor 
Total do 
reajuste

7
TRANSPORTE ESCOLAR 
- LINHA QUATI -
VEICULO VAN

3,58 3,00 0,10 3,68 7.156,68 715,66

TOTAL 715,66

Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual o montante 
de R$ 715,66 (setecentos e quinze reis e sessenta e seis centavos), passando o valor do contrato R$ 
135.463,16 (cento e trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e três reais e dezenove centavos), 
para R$ 136.178,82 (cento e trinta e seis mil cento e setenta e oito reais e oitenta e dois centavos). 

CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993.
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CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 08 de agosto de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

RAFAEL CAMARGO DE OLIVEIRA
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________          _________________________________
Nome: _________________________ Nome: _________________________ __
CPF/RG ______________________ _ CPF/RG ________________________ __
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9º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 68/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2021-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.600.597/0001-54, com 
sede na Estrada Campo Verde, s/n, Distrito de Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste 
ato representada pelo Sr. PAULO MARCIEL GIRELI, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 8.507.560-8 SESP/PR, inscrito no CPF nº 043.985.739-25, residente e domiciliado na Rua Principal, 
s/n, Distrito de Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 09 de
agosto de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 68/2021-PMNL, nos termos da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial 
nº 61/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA GUARAÍ.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 5 (cinco) meses, passando a vigorar 
de 09 de agosto de 2023 até 08 de janeiro de 2024, correspondente a 88 dias letivos, conforme 
calendário escolar.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude das adequações da quilometragem diária realizadas no decorrer da vigência contratual, a 
quilometragem diária atual é de 96 km, assim segue abaixo quantidade a ser aditivada considerando 
88 dias letivos:

GIRELI & GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA - ME
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total

1 2 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA GUARAI - VEICULO VAN Saída da 
propriedade do Senhor Valdo Girelli, passando pela linha Kurillo, Campo 
Verde até a propriedade do senhor João Kurilo, seguindo pela linha Benício, 
linha Castilho com destino a Escola Municipal do Campo Érico Veríssimo no 
distrito de Guaraí. Sendo este trajeto realizado de segunda a sexta-feira, no 
período da manhã e da tarde, ida e volta, percorrendo 104 KM diários, com 
veículo van, capacidade mínima 9 passageiros.

KM 8.448,00 3,54 29.905,92

TOTAL 29.905,92

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 29.905,92 
(vinte e nove mil novecentos e cinco reais e noventa e dois centavos), passando o valor do contrato 
de R$ 137.609,83 (cento e trinta e sete mil, seiscentos e nove reais e oitenta e três centavos), para 
R$ 167.515,75 (cento e sessenta e sete mil quinhentos e quinze reais e setenta e cinco centavos).

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 08 de agosto de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

PAULO MARCIEL GIRELI
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

_______________________________      ______________________________
Nome: _________________________                Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

10º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 68/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2021-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.600.597/0001-54, com 
sede na Estrada Campo Verde, s/n, Distrito de Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste 
ato representada pelo Sr. PAULO MARCIEL GIRELI, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 8.507.560-8 SESP/PR, inscrito no CPF nº 043.985.739-25, residente e domiciliado na Rua Principal, 
s/n, Distrito de Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 09 de
agosto de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 68/2021-PMNL, nos termos da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial 
nº 61/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA GUARAÍ.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo restabelecer o reajuste inflacionário anual, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 3,00%, conforme consulta em anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/

KM

Índice de      
reajuste 

(%)

Valor 
Reajustado/ 

Km

Valor Após 
Reajuste/Km

Saldo
Atual Km

Valor 
Total do 
reajuste

2
TRANSPORTE ESCOLAR 
- LINHA GUARAI -
VEICULO VAN

3,54 3,00 0,10 3,64 8.448,00 844,80

TOTAL 844,80

Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 844,80 (oitocentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), passando o valor 
do contrato de R$ 167.515,75 (cento e sessenta e sete mil quinhentos e quinze reais e setenta e 
cinco centavos), para R$ 168.360,55 (cento e sessenta e oito mil trezentos e sessenta reais e 
cinquenta e cinco centavos).

CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993.

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 08 de agosto de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

PAULO MARCIEL GIRELI
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

_______________________________      ______________________________
Nome: _________________________                Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

11º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 70/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2021-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa ANDRE LUIZ WRUBLAK 10240655966, inscrita no CNPJ nº 42.581.075/0001-53, com 
sede na Rua São João Batista, nº 2606, Casa, Bairro Pinheirinho, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras -
PR, neste ato representada pelo Sr. ANDRE LUIZ WRUBLAK, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 12.764.920-0 SESP/PR, inscrito no CPF nº 102.406.559-66, residente e domiciliado 
na Rua São João Batista, nº 2606, Casa, Bairro Pinheirinho, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
aditam o contrato celebrado em 09 de agosto de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 70/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 61/2021-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA GUARAÍ/HERVEIRA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 5 (cinco) meses, passando a vigorar 
de 09 de agosto de 2023 até 08 de janeiro de 2024, correspondente a 88 dias letivos, conforme 
calendário escolar.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude das adequações da quilometragem diária realizadas no decorrer da vigência contratual, a 
quilometragem diária atual é de 104,100 km, assim segue abaixo quantidade a ser aditivada 
considerando 88 dias letivos:

ANDRE LUIZ WRUBLAK 10240655966
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total

1 3 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA GUARAI/HERVEIRA- VEICULO 
ONIBUS Saída da Herveira, Fazenda Taruma, Fazenda Kaveski, Cabo roxo, 
Guarai. No periodo do meio dia faz o inverso, da Fazenda Kaveski, vai ate a 
casa do Zé, retornando pelo Kmiecik, sapateiro, Guarai, Rio da Prata. 
Retornando o percurso as 17 horas, finalizando na Herveira. Sendo este 
trajeto realizado de segunda á sexta-feira, no período da manha e da tarde-
ida e volta, percorrendo 100km diários, com veiculo ônibus, capacidade 

KM 9.160,80 7,71 70.629,76

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

minima de 29 passageiros.  
TOTAL 70.629,76

Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 70.629,76
(setenta mil seiscentos e vinte e nove reais e setenta e seis centavos), passando o valor do contrato
para R$ 275.305,80 (duzentos e setenta e cinco mil trezentos e cinco reais e oitenta centavos), para 
R$ 345.935,56 (trezentos e quarenta e cinco mil novecentos e trinta e cinco reais e cinquenta e cinco 
centavos). 

CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 08 de agosto de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

ANDRE LUIZ WRUBLAK
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________          _________________________________
Nome: _________________________ Nome: _________________________ __
CPF/RG ______________________ _ CPF/RG ________________________ __

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

15º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2021-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.600.597/0001-54, com 
sede na Estrada Campo Verde, s/n, Distrito de Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste 
ato representada pelo Sr. PAULO MARCIEL GIRELI, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 8.507.560-8 SESP/PR, inscrito no CPF nº 043.985.739-25, residente e domiciliado na Rua Principal, 
s/n, Distrito de Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 09 de
agosto de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 69/2021-PMNL, nos termos da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial 
nº 61/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA PESSEGUEIRO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 5 (cinco) meses, passando a vigorar 
de 09 de agosto de 2023 até 08 de janeiro de 2024, correspondente a 88 dias letivos, conforme 
calendário escolar.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude das adequações da quilometragem diária realizadas no decorrer da vigência contratual, a 
quilometragem diária atual é de 180 km, exceto nas terças-feiras que é de 194,600 km diários, assim 
segue abaixo quantidade a ser aditivada considerando 88 dias letivos:

GIRELI & GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA - ME
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total

1 6 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA PESSEGUEIRO - VEICULO VAN Saída 
da Escola Municipal Ely Antonio Nardello, passando pela comunidade de 
Santo Antônio, São Roque, Linha Pessegueiro Fazenda Badotti, retornando 
até a escola da sede.  Anoite saída do ponto de ônibus do SR Edson 
Molinetti, passando pelo Alto Divisor, seguindo ate o ponto do SR Paulo 
Linhares, retornando ate o cemitério da comunidade de divisor, seguindo 
ate a encruzilhada do Sr Marcelo Verzeletti, retornando passando pela linha 

KM 16.117,40 3,51 56.572,07

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

das Araucárias, seguindo ate o trilho retornando a Nova Laranjeiras. Sendo 
este trajeto realizado de segunda a sexta-feira, no período da tarde e da 
noite, ida e volta, percorrendo 174km diários, com veículo van, capacidade 
mínima 9 passageiros.

TOTAL 56.572,07

Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 56.572,07
(cinquenta e seis mil quinhentos e setenta e dois reais e sete centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 219.840,83 (duzentos e dezenove mil e oitocentos e quarenta reais e oitenta e três 
centavos), para R$ 276.412,90 (Duzentos e setenta e seis mil quatrocentos e doze reais e noventa 
centavos).

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 08 de agosto de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

PAULO MARCIEL GIRELI
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________         _________________________________
Nome: _________________________ Nome: _________________________ __
CPF/RG ______________________ __ CPF/RG ________________________ __

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

16º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2021-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.600.597/0001-54, com 
sede na Estrada Campo Verde, s/n, Distrito de Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste 
ato representada pelo Sr. PAULO MARCIEL GIRELI, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 8.507.560-8 SESP/PR, inscrito no CPF nº 043.985.739-25, residente e domiciliado na Rua Principal, 
s/n, Distrito de Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 09 de
agosto de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 69/2021-PMNL, nos termos da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial 
nº 61/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA PESSEGUEIRO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo restabelecer o reajuste inflacionário anual, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 3,00%, conforme consulta em anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/

KM

Índice de      
reajuste 

(%)

Valor 
Reajustado/ 

Km

Valor Após 
Reajuste/Km

Saldo
Atual Km

Valor 
Total do 
reajuste

6
TRANSPORTE ESCOLAR 
- LINHA PESSEGUEIRO -
VEICULO VAN

3,51 3,00 0,10 3,61 16.117,40 1.611,74

TOTAL 1.611,74

Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 1.611,74 (um mil seiscentos e onze reais e setenta e quatro centavos), passando o 
valor do contrato de R$ 276.412,90 (Duzentos e setenta e seis mil quatrocentos e doze reais e 
noventa centavos), para R$ 278.024,64 (duzentos e setenta e oito mil e vinte quatro reais e sessenta 
e quatro centavos).

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ
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CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 08 de agosto de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

PAULO MARCIEL GIRELI
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________          _________________________________
Nome: _________________________ Nome: _________________________ __
CPF/RG ______________________ _ CPF/RG ________________________ __

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº  95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público para 
conhecimento dos interessados,  a suspensão do Processo Licitatório  -  
Pregão Eletrônico nº 37/2023-PMNL ,  assim como o cancelamento da sessão, 
a qual ser ia real izada na data de 10 de Agosto de 2023, às 09:00 horas ,  na  
Plataforma do COMPRASNET na página eletrônica  www.gov.br/compras/pt-br,  que 
tem por Objeto:  Formação de registro de preços para fornecimento de 
refeições (buffet l ivre e marmitex),  para al imentação de funcionários em 
serviço e na real ização de eventos e atividades pr omovidas pela 
administração munic ipal .  A suspensão se faz necessária em virtude de 
adequações de ordem técnica a serem efetuadas no instrumento 
convocatório .  Na sequência,  uma nova data será designada para abertura do 
certame, a qual  será publicada na Pla taforma do COMPRASNET e no Diário 
Oficial  do Município -  Jornal  Correio do Povo do Paraná.  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma do COMPRASNET na página www.gov.br/compras/pt-br ou ainda 
no endereço: Rua Rio  Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr, 
das 08:00 às 17:00 horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  09 de Agosto de 2023.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 
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DECRETO N.º 148, DE 18 DE JULHO DE 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1.364/2022,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício financeiro de 2023, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
284.114,78 (duzentos e oitenta e quatro mil, cento e quatorze reais e setenta e oito centavos), 
conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de superávit financeiro e anulação de dotações das fontes de recurso conforme 
segue:

000 – Recursos Ordinários (livres);
103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB;
104 – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%;
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%);
382 – Recursos SAMU – FES RES SESA 1034/2021;
507 – COSIP – Contribuição de iluminação Pública, Art. 149-A, CF;
852 – FNAS SUAS PAIF/SCFV/Equipe Volante – Portaria MDS nº 113/2015;
928 – Repasse Defesa Civil – Emergência Climática/Vendaval;
1498 – Bloco de Custeio Estadual – Atenção Farmacêutica;
1518 – ESTADUAL Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde.

Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 
Decreto.

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto 229/2022 de 26/12/2022, para as alterações propostas nos artigos anteriores.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
desta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 18 de julho de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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Lei/Ato nº 7703 - Decreto nº 148/2023 de 18/07/2023 Nº AnoEscopo

Autorização: 7163 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1364 2022
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 0,0067.100,00Remanejamento
Anulação de Dotações 67.100,000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 91.000,0091.000,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 0,00106.457,95Suplementar
Excesso de Arrecadação 106.457,950,00Suplementar
Superávit Financeiro 0,0019.556,83Suplementar
Superávit Financeiro 19.556,830,00Suplementar

Despesa
02

02.001
06.182.0002.2006

3.3.90.30.00.00
195 00928 REPASSE DEFESA CIVIL - EMERGÊNCIA CLIMATICA/ VENDAVAL

MATERIAL DE CONSUMO
COMISSÃO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL
GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO 87.749,19Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

15.451.0005.1030
3.3.90.39.00.00

1290 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 27.100,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

15.451.0005.1030
4.4.90.51.00.00

1310 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
OBRAS E INSTALAÇÕES
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 27.100,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.122.0007.2040
3.1.90.11.00.00

1490 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.122.0007.2040
3.1.90.13.00.00

1500 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 8.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.361.0007.2044
3.1.90.11.00.00

1760 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.361.0007.2044
3.1.90.13.00.00

1780 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 4.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.361.0007.2044
3.3.90.39.00.00

1940 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.365.0007.2050
3.1.90.11.00.00

2110 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 35.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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07
07.001

12.365.0007.2050
3.1.90.13.00.00

2130 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 9.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.365.0007.2050
3.3.90.32.00.00

2160 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

12.361.0007.2053
3.1.90.11.00.00

2300 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 28.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

12.361.0007.2053
3.1.90.13.00.00

2320 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 6.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

12.361.0007.2053
3.3.90.30.00.00

2350 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 34.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

27.812.0015.2059
3.3.90.32.00.00

2740 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 1.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

27.812.0015.2059
3.3.90.36.00.00

2750 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.1061
4.4.90.52.00.00

2790 01518 ESTADUAL Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 18.708,76Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.1062
4.4.90.52.00.00

2810 01518 ESTADUAL Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 4.370,00Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.1063
4.4.90.51.00.00

2820 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
OBRAS E INSTALAÇÕES
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ATENDIMENTO EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 15.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2066
3.1.90.11.00.00

2930 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 3.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.001

10.301.0008.2066
3.3.90.48.00.00

3190 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2067
3.3.90.36.00.00

3270 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 3.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.302.0008.2069
3.1.71.70.00.00

3355 00382 Recursos SAMU - FES RES SESA 1034/2021
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 14.603,03Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.302.0008.2069
3.3.72.30.00.00

3370 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.302.0008.2069
3.3.72.33.00.00

3380 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 15.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.303.0008.2070
3.3.90.14.00.00

3485 01498 Bloco de Custeio Estadual - Atenção Farmaceutica
DIÁRIAS - CIVIL
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 583,80Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.304.0008.2071
3.1.90.13.00.00

3590 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 4.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.304.0008.2071
3.3.90.39.00.00

3670 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 4.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.003

08.244.0009.2084
3.3.90.30.00.00

4130 00852 FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS N°113/2015
MATERIAL DE CONSUMO
PROGRAMAS FEDERAIS DE ATENÇÃO BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.003

08.244.0009.2084
3.3.90.39.00.00

4140 00852 FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS N°113/2015
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROGRAMAS FEDERAIS DE ATENÇÃO BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 1.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação

67.100,00
0,00
0,00

91.000,00
91.000,00

106.457,95

0,00
67.100,00
67.100,00
91.000,00
91.000,00

0,00

#
#
#

#

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
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Suplementar
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Superávit Financeiro
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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 25/2023 -PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, 

anexos, RRAATTIIFFIICCAA a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn..ºº   2255//22002233--PPMMVV, cujo objeto 

é a “CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  sseegguurroo  ppaarraa  vveeííccuullooss  ddaa  SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall  

ddee  SSaaúúddee  ee  EEdduuccaaççããoo ””  e ADJUDICA o objeto a empresa: PPOORRTTOO  

SSEEGGUURROO  CCOOMMPPAANNHHIIAA  DDEE  SSEEGGUURROOSS  GGEERRAAIISS  –  inscrita no CNPJ sob o 

nº 61.198.164/0001-60, no valor de até R$ 40.930,44 (quarenta mil 

novecentos e trinta reais e quarenta e quatro centavos).  

 

Virmond, 09 de agosto de 2023.  

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal  
 
 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
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DECRETO Nº 100/2023 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial por 
cancelamento ao Orçamento Geral do Município para 
o exercício de 2023, no valor de R$ 1.771.000,00 
(Um milhão, setecentos e setenta e um mil reais). 

 
 O Prefeito Municipal de Virmond-PR, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 711/2023, resolve: 
 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar Especial ao Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2023, no valor de R$ 1.771.000,00 (Um milhão, setecentos e setenta e 
um mil reais), mediante as seguintes providencias: 
 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
04.122.0002.2022 - MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS  

Conta Natureza Despesa  Fonte Valor 
346 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  501  R$       255.000,00  
331 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0  R$         40.000,00  
702 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  104  R$       100.000,00  
711 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  107  R$         40.000,00  
731 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1013  R$         30.000,00  
741 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1043  R$         30.000,00  
791 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 103  R$         50.000,00  
981 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 103  R$           8.000,00  

1031 3.3.90.34.00.00 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL - 
TERCEIRIZAÇÃO  103  R$       100.000,00  

1191 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  107  R$         80.000,00  
1241 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 107  R$         40.000,00  
1281 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 0  R$       200.000,00  
1291 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 103  R$         50.000,00  
1261 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0  R$         50.000,00  
1561 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 934  R$           1.000,00  
1869 3.3.22.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0  R$         10.000,00  
1831 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0  R$         50.000,00  
2001 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  504  R$       200.000,00  
2021 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  511  R$       100.000,00  
2022 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 341  R$           7.000,00  
2261 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  303  R$       150.000,00  
2262 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 303  R$       150.000,00  
2501 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0  R$         30.000,00  

TOTAL   R$                  1.771.000,00  
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Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 
de 17 de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 

Conta Natureza Despesa  Fonte Valor 
150 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0  R$         10.000,00  
220 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0  R$         10.000,00  
230 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0  R$           5.000,00  

400 3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 0  R$       147.000,00  

440 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0  R$           5.000,00  
490 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 0  R$           1.500,00  
500 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0  R$           5.000,00  

510 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 0  R$         20.000,00  

580 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0  R$           5.000,00  

590 3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 0  R$         33.700,00  

600 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0  R$           6.000,00  

620 3.3.90.32.00.00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0  R$           5.000,00  

630 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 0  R$         10.000,00  

640 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0  R$           5.000,00  
650 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 104  R$           5.000,00  

660 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 0  R$           5.000,00  

860 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0  R$         50.000,00  
940 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 103  R$         15.000,00  

1070 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0  R$         40.000,00  
1080 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 107  R$       100.000,00  
1100 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 105  R$         30.000,00  

1230 3.3.90.32.00.00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 104  R$         10.000,00  

1250 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 103  R$         15.000,00  
1350 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0  R$           5.000,00  
1650 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0  R$           4.000,00  

1800 3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 0  R$         40.000,00  

1810 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0  R$           5.000,00  

1850 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 0  R$         80.000,00  

1860 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0  R$           5.000,00  

1910 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 507  R$         23.000,00  
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1930 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0  R$         30.000,00  
2010 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 510  R$         80.000,00  
2030 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 512  R$         30.000,00  
2080 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0  R$         51.500,00  
2110 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 518  R$       100.000,00  

2130 3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 494  R$         75.000,00  

2140 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 494  R$         12.300,00  
2150 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 494  R$         60.000,00  
2160 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 494  R$       150.000,00  

2170 3.3.90.34.00.00 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 

494  R$         40.000,00   DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

2180 3.3.90.36.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 494  R$           5.000,00  

2190 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 494  R$       250.000,00  

2290 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1018  R$         30.000,00  

2300 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0  R$         50.000,00  

2370 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 1017  R$         20.000,00  

2380 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 1018  R$         35.000,00  

2410 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 304  R$         30.000,00  
2440 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 0  R$           2.000,00  

2450 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 0  R$         10.000,00  

2460 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0  R$         10.000,00  
TOTAL   R$                  1.771.000,00  

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 09 de agosto de 2023. 

 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 101/2023 

 
SÚMULA: Abre Crédito Especial/Adicional por 
Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2023, no valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais). 

 
 O Prefeito Municipal de Virmond-PR, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 712/2023, resolve: 
 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Especial/Adicional por Excesso de Arrecadação apurado ao 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 2023, no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), mediante as seguintes providencias: 
 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
10.002.08.243.0013.1053 – Emendas Individuais Impositivas - Fundo Nacional de 
Assistência Social – CUSTEIO 

Conta Natureza Despesa  Fonte Valor 

101 3.3.90.14.00.00 Diárias - civil 934  R$        5.000,00  
102 3.3.90.30.00.00 Material de consumo  934  R$   200.000,00  
103 3.3.90.39.00.00 Outros serviços terceiros - PJ 934  R$     95.000,00  

TOTAL   R$                                  300.000,00  
 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 
de 17 de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Descrição da Receita Valor 
1.7.1.9.52.01.00.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS – PRINCIPAL 
Processo: 71000031943/2023-27 - Ministério: Fundo Nacional de Assistência Social 

R$               
300.000,00 

TOTAL  
R$               
300.000,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 09 de agosto de 2023. 

 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 102/2023 

 
SÚMULA: Abre Crédito Especial/Adicional por 
Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2023, no valor de R$ 
5.191.000,00 (cinco milhões e cento e noventa e um 
mil reais).  
 

 O Prefeito Municipal de Virmond-PR, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 713/2023, resolve: 
 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Especial/Adicional por Excesso de Arrecadação apurado ao 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 2023, no valor de R$ 5.191.000,00 
(cinco milhões e cento e noventa e um mil reais), mediante as seguintes providencias: 
 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
12.002.17.451.0010.2054 – Transferências Voluntarias - Projeto Asfalto Novo, Vida 
Nova - E-Protocolo: 20.320.172-9 

Conta Natureza Despesa Fonte Valor 

137 4.4.90.51.00.00 obras e instalações  0  R$       191.000,00  
136 4.4.90.51.00.00 obras e instalações  962  R$   5.000.000,00  

TOTAL R$ 5.191.000,00 
 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de conformidade 
com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 de 17 de março de 
1964, como recursos os constantes serão utilizados: 

Conta Natureza Despesa Fonte Valor 
1390 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 0  R$     11.000,00  
1450 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0  R$     15.000,00  
2270 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1016  R$   100.000,00  
2290 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1018  R$     15.000,00  

2360 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 1016  R$     50.000,00  

TOTAL 
R$                           
191.000,00  

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Descrição da Receita Valor 
Programa de Transferências Voluntarias - Projeto Asfalto Novo, Vida 

Nova R$            5.000.000,00 

  
TOTAL  GERAL  R$           5.191.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 09 de agosto de 2023. 

 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
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EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIÇO PÚBLICO 
CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

 
OBJETO: Contrato de financ iamento que, entre si ,  fazem a Caixa E conômica 
Federal e o município de V irmond destinado ao apoio financeiro para o 
financiamento de despesas de capital ,  conforme plano de investimento –  com 
recursos do FINISA: Programa de Financiamento à I nfraestrutura e ao 
Saneamento. 
 
Contrato - nº 0529991-91 
AGENTE FINANCEIRO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ,  inst i tu ição f inanceira sob 
a forma de empresa públ ica,  dotada de personal idad e juríd ica de dire i to pr ivado, 
cr iada pelo Decreto -Lei nº.  759, de 12 de agosto de 1969, a l terado pelo Decreto -
Lei nº.  1.259, de 19 de fevereiro de 1973, e const i tuída pelo Decreto nº.  66.303, 
de 06 de março de 1970, regendo -se pelo Estatuto vigente,  com sede no Setor 
Bancário Sul,  Quadra 4,  Lote 3/4,  em Brasí l ia -DF, CNPJ/MF 00.360.305/0001 -04, 
neste ato representada pelo(a) Gerência Execut iva de Governo GIGOV - 
GERENCIA NEGOCIAL GOVERNO CURITIBA, SR CÉLIO AMERICO ALVES 
IZIDORO RG nº 36093196, SSP-PR, ,  CPF nº 481.487.689-00, Curi t iba - PR, 
conforme Procuração lavrada em notas do 2º Tabel ião de Notas e Protesto 
BRASÍLIA/DF, no l ivro 3401 -P, fo lha 114, em 07/10/2019 e substabelecimento 
lavrado em notas do 2º Tabel ião de Notas e Protesto BRASÍLIA/DF, no l ivro 3550-
P, fo lha 088, em 17/01/2023, doravante designada simplesmente CAIXA . 
TOMADOR- MUNICÍPIO DE VIRMOND ,  Estado do Paraná, inscri to no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  Virmond, 
PR, neste ato representado pelo Pre fei to Municipal Sr.  Neimar Granoski ,  portador 
de cédula de ident idade n.º 4.652.899 -9 SSP/PR e CPF/MF n.º 777.826.319 -04. 
 
Preços registrados no valor de R$ 3.600.000,00 (t rês milhões e seiscentos mil  
reais) :  

 
Data de ata:  09/08 /2023.  
Vigência de contrato :  120 meses. 
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2023 
 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Contratação de empresa para prestação de 
serviço de transporte de maquinas e equipamentos em carreta prancha e serviço de compactação 
de solo com máquina compactadora de solo, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, 
na data, horário e local indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei 
nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais 
legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 25.08.2023 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 25.08.2023 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 09 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 
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PORTARIA Nº 133/2023 

     DATA: 09/08/2023 
 
 
 

Súmula: Revoga a gratificação de ser-
vidora. 

 
 

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 
   

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Revogar Gratificação pelo Exercício de Atividades de Ensino 
Pré-Escolar e 1ª Série do Ensino Fundamental Público da servidora MILENY 
ALVES DE MOURA (59759), concedida através da Portaria 076/2023 de 
13/04/2023. 
 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-

zindo seus efeitos a partir desta data 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 09 DE AGOSTO DE 2023. 

 
 

 
     
 

AGENOR BERTONCELO 
      Prefeito Municipal 

   
 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N ID A  B RA S Í LI A ,  551  –  FO N E :  ( 4 6 )  3 55 3 -1 48 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

PORTARIA Nº 134/2023 
DATA: 09/08/2023 

 
 
Súmula: Concede  Gratificação  ao servidor  que  
abaixo  menciona.  

            
 O Prefeito Municipal  de   Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. – Conceder ao servidor que abaixo menciona, Gratificação pelo Exercício de 
Atividades de Ensino Pré-Escolar e 1ª Série do Ensino Fundamental Público, no equivalente a 
10% (dez por cento) sobre seus vencimentos básicos, até final do ano letivo de 2023. 
 
MATRIC.           NOME      TURMA 
59763              ELIZANDRO ROBERTO MULLER               1º ANO 
 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos financeiros a partir desta data. 
 

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, EM  09 DE 
AGOSTO DE 2023. 
 

 
 AGENOR BERTONCELO 

                 Prefeito Municipal   
     

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br

       PREFEITURA MUNICIPAL
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

                               ESTADO DO PARANÁ
Gestão 2021 - 2024

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2023/PMEAI

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECÂNICAS E ELÉTRICAS NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço global por lote:

1 - Empresa E. J. DRESCH - MECÂNICA - ME, CNPJ/MF nº 26.055.456/0001-42, da cidade de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, foi vencedora nos lotes 01, 02, 03, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 
13, 17, 19, 20, 21, 22, 23, 24 e 26, com o valor global total de R$ 78.280,90 (setenta e oito mil, 
duzentos e oitenta reais e noventa centavos);

2 - Empresa AUTO ELÉTRICA DOIS IRMÃOS LTDA - ME, CNPJ/MF nº 20.264.467/0001-56, da 
cidade de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, foi vencedora nos lotes 04, 05, 14, 15, 16, 18, 25, 
27, 28, 29, 30, 31, 32 e 33, com o valor global total de R$ 39.333,50 (trinta e nove mil, 
trezentos e trinta e três reais e cinquenta centavos).

Espigão Alto do Iguaçu, 08 de julho de 2023.

MARCIO BONELLA
Pregoeiro

 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2023/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 08 de agosto de 2023. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2023/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de arranjos e cestas 
ornamentais, bem como coroa de flores, através da Secretaria Municipal de 
Administração de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade 
com as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 
I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 23/08/2023. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 09 de agosto de 2023. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 153/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: SURGILAR MÓVEIS LTDA - ME. 
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: O CONTRATO SOB Nº 153/2023/PMEAI, FIRMADO EM 19 
DE JULHO DE 2023, TEM COMO OBJETO A CONCESSÃO DE USO DE 01 (UM) IMÓVEL URBANO, COM 
ÁREA TOTAL DE 1000,00M2, CONTENDO 01 (UM) BARRACÃO DE 240,00 M2, LOCALIZADO NA RUA 
CURITIBA, S/Nº, NO LOTEAMENTO MUNICIPAL, LOTE Nº 05 DA QUADRA 05, NESTE MUNICÍPIO, 
PARA INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIA E/OU COMÉRCIO, CONFORME CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
003/2023/PMEAI. CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÕES: CONSIDERANDO-SE QUE 
EQUIVOCADAMENTE CONSTOU DO PROCESSO LICITATÓRIO, BEM COMO DO RESPECTIVO TERMO 
CONTRATUAL O ENDEREÇO COMO SENDO: RUA CURITIBA, S/Nº, NO LOTEAMENTO MUNICIPAL, LOTE 
Nº 05 DA QUADRA 05, NESTE MUNICÍPIO, A PARTIR DESTA DATA PASSA A SER COM A SEGUINTE 
REDAÇÃO: RUA BRASÍLIA, S/Nº, NO LOTEAMENTO MUNICIPAL, LOTE Nº 05 DA QUADRA 05, NESTE 
MUNICÍPIO. 
ASSINATURA: 08/08/2023. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 198/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GCF COMERCIAL ATACADISTA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 198/2022/PMEAI CELEBRADO EM 05 DE DEZEMBRO DE 2022, OBJETIVANDO 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA USO E CONSUMO JUNTO AS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ – MERENDA ESCOLAR, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 05, 06, 08, 12, 13, 14, 18, 19, 20, 23, 
24, 25, 28, 30, 31, 32, 33, 34 E 35, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
070/2022/PMEAI, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA DÉCIMA DO PRESENTE CONTRATO, 
AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, PASSANDO O 
VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 65.161,25 (SESSENTA E CINCO MIL, CENTO 
E SESSENTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 
81.431,46 (OITENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E UM REAIS E QUARENTA E SEIS 
CENTAVOS), EM RAZÃO DE HAVER FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS MATERIAIS/PRODUTOS 
NA REFERIDA SECRETARIA. 
ASSINATURA: 09/08/2023. 

 
 

 

DECRETO Nº 078/2023 

SÚMULA: Nomeia a Comissão Especial 
para Avaliação de Bens Móveis e da outras 
providências. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE 

Artigo 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para compor a Comissão Especial de 
Avaliação de Bens Móveis, sob a presidência do primeiro: 

NOME CPF ATRIBUIÇÃO 

JOELSON BERALDIN PADILHA 066.636.509-12 Presidente 

DANIEL ARCO PIETRO 396.265.049-00 Membro 

EVERALDO DELLA JUSTINA MEURER 917.634.289-15 Membro 

 

Artigo 2º A comissão acima citada é responsável pela avaliação dos seguintes Bens Móveis: 

- UM VEÍCULO VW/UP TAKE MA, ANO/MOD 2016/2017, COR BRANCA, RENAVAN 
01090147179, PLACA BAP4B77, CHASSI 9BWAG4125HT505636 PERTENCENTE AO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL. 
 
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 02 de agosto de 2023. 

 

Publique-se 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
  

  
 

DECRETO N.º 079/2023 
 

SÚMULA: Composição do Novo 
Conselho Municipal de Assistência 
Social, do município de Marquinho.                                      

          
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O 
ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1.º -  O Novo Conselho Municipal de Assistência Social, eleitos na 
Conferência Municipal de Assistência Social realizada no dia 06 de julho de 2023 
será integrado por Representantes Governamentais e não Governamentais assim 
constituído: 

 
Representantes Governamentais: 
Secretaria Municipal de Ação Social: 
Titular: Tisiane Varela Schisler Bolzon   
Suplente: Gomercindo Roberto de Paula 
 
Secretaria Municipal de Agricultura:  
Titular: Alesson Alexandro Machado 
Suplente: Fernanda de Andrade 
 
Secretaria Municipal de Saúde: 
titular: Silvani Paula Tofolli  
Suplente: Cristiane Luczinski  
 
Secretaria Municipal de Educação:  
Titular: Juliana Eleutério Barbosa  
Suplente: Suzana de Fátima Almeida 
 
Secretaria de Finanças:  
Titular: Diego Pereira Moreira  
Suplente: Denise Kubiak;  
 
Representantes da Sociedade Civil: 
APAE Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Marquinho; 
Titular: Jaqueline Aparecida Padilha de Quadros 
Suplente: Walter Arana Vargas 
 
Representantes de Associação Reviver:  
Titular: Luiz Bocalon  
Suplente: João Maria Cardoso;  
 

 
 
 
  

  
 

Pastoral Familiar; 
Titular: Maria Elena Demário  
Suplente: Odete Marcelino Kowalski,  
 
Pastoral da Criança:  
Titular: Beatriz Nicolau  
Suplente: Neuza Guralski  
 
Representantes da Associação Comercial e Empresarial de Marquinho-PR 
ACEM: 
Titular: Zulma Fernandes  
Suplente: Ana Paula Naumiuk 
 

 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Artigo 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, 03 de agosto de 2023. 
 
 
Publique-se 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 

EDITAL DE CONVITE 
 

3ª. AUDIÊNCIA PÚBLICA DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE 
MARQUINHO - PR 

 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, CNPJ 01.612.552/0001-13, 

torna público que fará realizar a 3ª Audiência Pública referente ao processo de Revisão do Plano 

Diretor Municipal – PDM de MARQUINHO-PR, com a finalidade de encerrar a Fase 03 do 

processo. 

DATA: 21/08/2023  

HORÁRIO: 14 Hs.  

TEMA: Apresentação da Fase 03 – Diretrizes e Propostas para uma Cidade Sustentável. 

A Audiência Pública será realizada de forma híbrida (presencial e online) simultaneamente, através 

dos seguintes endereços:  

Presencial: CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO, sito, Rua Sete de Setembro, s/n, Esquina 

c/ Rua Germano Esteche. 

Online: Facebook da Prefeitura Municipal de Marquinho.  

Dúvidas ou informações (42) 36481102. 

 

Sem mais para o momento, 

 

Marquinho, 02 de agosto de 2022. 

 

Elio Bolzon Junior 
Prefeito Municipal de Marquinho 

 
 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON 
JUNIOR:0615375790
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/2023 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de Agosto de 2023. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: TRILHA DIESEL COMBUSTÍVEIS LTDA CNPJ Nº 07.250.212/0001-76, RODOVIA BR 

277, 1925, KM 452, VILA INDUSTRIAL, CEP 83.303-495, MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 862.210.00 (oitocentos e sessenta e dois mil e duzentos e dez reais). 

• OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 09 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 688 - Decreto nº 100/2023 de 03/08/2023 Nº AnoEscopo

Autorização: 664 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 709 2022
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 921.037,82921.037,82Suplementar

Despesa
02

02.001
04.122.0002.2002

3.1.90.11.00.00
160 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO GOVERNO MUNICIPAL 
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
GOVERNO MUNICIPAL 200.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.1.90.11.00.00

230 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 100.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.30.93.00.00

945 00945 CONVÊNIO ESTADUAL SEAB Nº227/2021 - EQUIPAMENTOS AGRÍOLAS - KIT 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 16.037,82Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.90.30.00.00

270 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 50.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2009
3.3.90.30.00.00

730 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
TRANSPORTE ESCOLAR 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2009
3.3.90.39.00.00

103 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TRANSPORTE ESCOLAR 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 50.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

10.301.0006.2029
3.3.90.39.00.00

1870 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO GABINETE SECRETARIA DE SAÚDE
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2030
3.3.90.30.00.00

1950 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2030
3.3.90.39.00.00

1970 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2033
3.3.90.30.00.00

2070 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO FARMACIA BASICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 100.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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06
06.002

10.301.0006.2034
3.3.90.30.00.00

2180 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 200.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2034
3.3.90.30.00.00

2190 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde - Estadual
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2034
3.3.90.39.00.00

2270 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 200.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0008.2036
3.3.90.30.00.00

2540 00715 PISO PARANAENSE DE ASSIST SOCIAL 
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 15.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

18.541.0008.2043
3.3.90.39.00.00

3130 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO E MEIO AMBIENTE 350.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0009.2046
3.3.90.30.00.00

3250 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 200.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0009.2046
3.3.90.39.00.00

3310 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 200.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.004

15.451.0009.2049
3.1.90.11.00.00

3510 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DEPTO DE URBANISMO
DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 71.037,82Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

921.037,82
921.037,82

921.037,82
921.037,82

Acréscimo
Anulação
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QUINTA-FEIRA, 10 DE AGOSTO DE 2023 EDIÇÃO  42045A PUBLICAÇÃO  OFICIAL
AVISO DE LICITAÇÃO 

Município de Chopinzinho/PR. Modalidade: CONCORRÊNCIA. Edital nº 4/2023. Data da 
Licitação: Dia 13 de setembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO REVITALIZAÇÃO URBANA, COM 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E PASSEIOS PÚBLICOS CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 9.326,79 m². Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 
1.112.580,99 (Um milhão, cento e doze mil, quinhentos e oitenta reais e noventa e nove 
centavos). O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 
3.811 – Chopinzinho-PR, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614 / (46) 9 8401-3560. 

  
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 56/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-
br/. Data da Licitação: 23 de agosto de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços 
para Aquisição Futura de Marmitas, Lanches Frios e Kit In Natura. Valor máximo estimado: R$ 
186.676,00 (cento e oitenta e seis mil, seiscentos e setenta e seis reais). Gênero: Material de 
Consumo. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br. Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 ou (46) 9 8401-3560. 
 

 
 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2023 
“REGISTRO DE PREÇOS - SRP” 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, sob o sistema de “REGISTRO DE PREÇÕS - SRP”, cujo objeto é 
a Aquisição parcelada de materiais médico hospitalares destinados ao Centro de Saúde Pública 
do município, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local 
indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei 
complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 23.08.2023 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 23.08.2023 - Horário: 09: 00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br. 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, 
fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 09 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

 
 

                                  
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramarquinho@hotmail.com 

 
 

DECRETO N.º 08/2023 
 
 

SÚMULA: DESIGNA COMISSÃO DE LICITAÇÃO PARA ATUAREM EM 
LICITAÇÕES NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO – 
ESTADO DO PARANÁ, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores: 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1.º: Ficam designados para comporem a Comissão Permanente de Licitações, a qual será 

responsável por todos os atos necessários ao processo licitatório, que a Lei 8666/93, os seguintes 

servidores suas respectivas funções, quais sejam: 

 

Presidente: EMERSON BAPTISTEL, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n.º 8.520.984-1 
SSP-PR, inscrito no CPF n.º 053.423.369-45. 
 
Membro: GILMAR CAMARGO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n.º 8.255.951-5 SSP-
PR. 
Membro: ADRIANA KUBIAK DAL PAI, brasileira, portadora da Cédula de Identidade n.º 6.450.592-
0 SSP-PR. 
 
 

Art. 2º. Fica designado como membro suplente Juliana Aparecida C. Ferreira. 

       

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

   Câmara Municipal de Marquinho, 07 de Agosto de 2023. 

  

 

 
MARCIO BALTASAR DOS SANTOS 

Presidente da Mesa Diretora 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE SERRARIAS, CARPINTARIAS, 
TANOARIAS, MADEIRAS COMPENSADAS E LAMINADOS, AGLOMERADOS E CHAPAS DE FIBRAS 

DE MADEIRA, MARCENEIROS, INDÚSTRIAS DE MÓVEIS DE MADEIRA, MÓVEIS DE JUNCO E 
VIME, VASSOURAS, CORTINADOS E ESTOFADOS, ESCOVAS E PINCÉIS DE QUEDAS DE IGUAÇU

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA ESPECÍFICA
O Presidente do SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE SERRARIAS, CARPINTARIAS, 
TANOARIAS, MADEIRAS COMPENSADAS E LAMINADOS, AGLOMERADOS E CHAPAS DE FIBRAS DE MADEIRA, 
MARCENEIROS, INDÚSTRIAS DE MÓVEIS DE MADEIRA, MÓVEIS DE JUNCO E VIME, VASSOURAS, CORTINADOS 
E ESTOFADOS, ESCOVAS E PINCÉIS DE QUEDAS DE IGUAÇU, no uso de suas atribuições estatutárias e com base 
na legislação vigente, CONVOCA todos os integrantes da categoria profissional representada, sendo: trabalhadores das 
indústrias de serrarias, carpintarias, tanoarias, madeiras compensadas e laminadas, aglomerados e chapas de fibras 
de madeira, oficiais marceneiros, móveis tubulares, móveis de madeira, de junco e vime, de vassouras, cortinados e 
estofos e de escovas e pincéis, bem como os trabalhadores das categorias pretendidas, sendo: a) Trabalhadores do ramo 
das Indústrias de Serrarias, Desdobramento e Beneficiamento de Madeira, Fabricação de Laminados, Compensados, 
Aglomerados, Chapas de Fibra de Madeira, Embalagens, Carpintarias, Esquadrias, Tanoarias, Artigos Diversos de Madeira 
e Enquadrados no Ramo da Madeira, Trabalhadores das indústrias de Vassouras, Escovas e Pincéis; b) Trabalhadores 
nas Indústrias do Mobiliário e Marcenaria (Fabricação de Móveis de Madeira, Junco, Vime, Fabricação de Móveis de Metal, 
Fabricação de Móveis de Material Plástico e Fibra de Vidro, Banco de Automóveis, Cortinados, Estofos, Fabricação de 
Artefatos de Colchoaria, Fabricação de Persianas e Artefatos do Mobiliário, Fabricação de Móveis e Peças do Mobiliário 
e Marcenaria; c) Trabalhadores na Indústria da Construção Civil (obras de pequeno e grande porte, públicas e privadas, 
residenciais, prediais, industriais, comerciais) e Engenharia Consultiva; d) Trabalhadores na Indústria de Material 
Cerâmico para Construção e de Olaria; e) Trabalhadores na Indústria de Mármores e Granitos; f) Trabalhadores nas 
Empresas de Pintura, Decorações, Estuques, Ornato, Cal e Gesso; g) Trabalhadores nas Indústrias de Cimento, Cal e 
Gesso; h) Trabalhadores das empresas de Saneamento (obras civis de construção, manutenção e ligação de redes de 
água e esgoto); i) Oficiais Eletricistas e Trabalhadores na Indústria de Instalações Elétricas, Hidráulicas, Gás, Sanitárias, 
trabalhadores das empresas que executam serviços de construção e manutenção de redes de energia elétrica, linhas 
de transmissão, linhas de distribuição e subestações; Trabalhadores das empresas de Instalação e Manutenção de 
Sistemas de Energia Eólica e Solar, de Sistemas Centrais de Ar Condicionado, Ventilação e Refrigeração; j) Trabalhadores 
na Indústria de Pré-Moldados, Artefatos de Cimento Armado, Produtos de Cimento, Ladrilhos Hidráulicos e Artefatos de 
Concreto; k) Trabalhadores nas Empresas de Montagem e Manutenção Industrial e Engenharia Consultiva; e Serviços 
Relativos à Instalação e Manutenção de Redes de Transporte por Dutos, dos municípios de Altamira do Paraná, Espigão 
Alto do Iguaçu, Laranjal,  Quedas do Iguaçu e Sulina, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária Específica, 
a ser realizada na sede do Sindicato, sito à Rua Juazeiro, nº 690, Quedas do Iguaçu/PR, dia 06 de setembro de 2023, 
às 17h00 em 1ª convocação ou às 18h00 em 2ª convocação, observadas as disposições estatutárias, para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: 1) Alteração da denominação do Sindicato para SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE QUEDAS DO IGUAÇU; 2) Alteração da categoria do Sindicato 
para representar todos os: a) Trabalhadores do ramo das Indústrias de Serrarias, Desdobramento e Beneficiamento de 
Madeira, Fabricação de Laminados, Compensados, Aglomerados, Chapas de Fibra de Madeira, Embalagens, Carpintarias, 
Esquadrias, Tanoarias, Artigos Diversos de Madeira e Enquadrados no Ramo da Madeira, Trabalhadores das indústrias 
de Vassouras, Escovas e Pincéis; b) Trabalhadores nas Indústrias do Mobiliário e Marcenaria (Fabricação de Móveis 
de Madeira, Junco, Vime, Fabricação de Móveis de Metal, Fabricação de Móveis de Material Plástico e Fibra de Vidro, 
Banco de Automóveis, Cortinados, Estofos, Fabricação de Artefatos de Colchoaria, Fabricação de Persianas e Artefatos 
do Mobiliário, Fabricação de Móveis e Peças do Mobiliário e Marcenaria; c) Trabalhadores na Indústria da Construção 
Civil (obras de pequeno e grande porte, públicas e privadas, residenciais, prediais, industriais, comerciais) e Engenharia 
Consultiva; d) Trabalhadores na Indústria de Material Cerâmico para Construção e de Olaria; e) Trabalhadores na Indústria 
de Mármores e Granitos; f) Trabalhadores nas Empresas de Pintura, Decorações, Estuques, Ornato, Cal e Gesso; g) 
Trabalhadores nas Indústrias de Cimento, Cal e Gesso; h) Trabalhadores das empresas de Saneamento (obras civis de 
construção, manutenção e ligação de redes de água e esgoto); i) Oficiais Eletricistas e Trabalhadores na Indústria de 
Instalações Elétricas, Hidráulicas, Gás, Sanitárias, trabalhadores das empresas que executam serviços de construção e 
manutenção de redes de energia elétrica, linhas de transmissão, linhas de distribuição e subestações; Trabalhadores das 
empresas de Instalação e Manutenção de Sistemas de Energia Eólica e Solar, de Sistemas Centrais de Ar Condicionado, 
Ventilação e Refrigeração; j) Trabalhadores na Indústria de Pré-Moldados, Artefatos de Cimento Armado, Produtos de 
Cimento, Ladrilhos Hidráulicos e Artefatos de Concreto; k) Trabalhadores nas Empresas de Montagem e Manutenção 
Industrial e Engenharia Consultiva; e Serviços Relativos à Instalação e Manutenção de Redes de Transporte por Dutos; 3) 
Alteração da base territorial para representar os trabalhadores dos seguintes municípios: Altamira do Paraná, Espigão Alto 
do Iguaçu, Laranjal, Quedas do Iguaçu e Sulina; 4) Alteração do estatuto social.

Quedas do Iguaçu/PR, 08 de agosto de 2023
CLAUDIR DOS SANTOS

Presidente


